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PODER LEGISLATIVC
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BO~GES DE MEDEIROS

OF’C’O EXECIJPVO N~ 123t /2025/DLEC

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alb&to Delgadc de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Rajuer providências.

Senhor ‘refeito,

Uruguaiana, 12 de ag~src de 2025.

Servimc-nos do presente para, em atenção ao Requerimento rr2 993. da
,ereadra Lilian Cuty, apovado pelo Douto Plenário, requerr a Vcssa Exceiênc a qte
dcermine aos setores competentes, a limpeza da área no entorno da Esco a Uruguaiarra ia
Vila ca Charq~eada.
2.. Justifica-se o presente tendo em vista que, o local enontra-se com a vegeaç~o
alta, acimiulc de lixo, com ~roIiferação de -isetos, riscc aos alunos e pessoas qie
:arsítam no o:al.

Atenclosarnente,

Ver. JOALCEI
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